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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

 

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3160451416 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA AMISTERDAN COLLY SILVA DE AZEVEDO
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO 
BENEFICIÁRIO AMISTERDAN COLLY SILVA DE AZEVEDO
CPF/CNPJ: 05924427480

Posição em 07-03-2019 08:29:02 
Seu pedido de indenização foi negado. Enviamos carta, para seu endereço, com mais informações sobre a conclusão da anális

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

03/12/2016

Negativa
Técnica -
Sem
sequelas



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/AQ4RqDwKpuSOvu+L0dK7nw
api_key=YV4jS8vRQBFNxqXENt0XyTmfBltrwV3VpKVF9lN9lJw=)

26/09/2016 Exigência
Documental

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/qyT23qiuuRTVczdDLzvoqA
api_key=YV4jS8vRQBFNxqXENt0XyTmfBltrwV3VpKVF9lN9lJw=)

29/07/2016 Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/Sbqieb6VVu88MRKvsxdyM
api_key=YV4jS8vRQBFNxqXENt0XyTmfBltrwV3VpKVF9lN9lJw=)

29/07/2016 Exigência
Documental

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/AVDjoPrfoJe8nO4uVPwl4w
api_key=YV4jS8vRQBFNxqXENt0XyTmfBltrwV3VpKVF9lN9lJw=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Página 1 
 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO 1ª 
VARA DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE 
 
 
 
 
 
REF. AO PROCESSO Nº. 0802132-21.2019.8.20.5103 

 
 
 
 
 

AMISTERDAN COLLY SILVA DE AZEVEDO, já 
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem por seu advogado e procurador 
legalmente habilitado e constituído, com o devido respeito, a presença de Vossa Excelência 
solicitar a JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO sem reserva de poderes (em anexo), 
conforme formalidades legais. 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento. 
 
 
 

Mossoró/RN, 23 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 

DIOGO ALLAN PINTO DE ABREU 
OAB/RN nº 16.939 
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SUBSTABELECIMENTO 

EU, JERONIMO AZEVEDO BOLÃO NETO, brasileiro, casado, 

advogado, inseri to na Ordem dos advogados do Brasil, do Estado 

do Rio Grande do Norte com a numeração 12.096, substabeleço sem 

reserva de poderes a mim outorgados a representação no processo 

de número:                               0802132-21.2019.8.20.5103

para o Bel. DIOGO ALLAN PINTO DE ABREU' brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, do Estado 

do Rio Grande do Norte com a numeração 16. 939, dando tudo por 

firme e valioso, especialmente para patrocinar a defesa do 

outorgante, podendo praticar todos os atos estabelecidos no 

instrumento procuratório, para os fins necessários. 

Mossoró-RN.     23                      Agosto                                 2019 de de 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 Processo nº 0802132-21.2019.8.20.5103

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

1. , qualificado nos autos, ingressou em Juízo, por intermédio de advogado, com Amisterdan Colly Silva de Azevedo
 em desfavor da Ação de Cobrança c/c Reparação de Danos Materiais (Complemento do Seguro DPVAT)

, também qualificada, expondo na inicial os fatos eSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
fundamentos em que baseia a sua pretensão.

2 .  É  o  r e l a t ó r i o .  .D E C I D O
            
3. Inicialmente,  formulado na inicial, eis que suficientemente justificado.DEFIRO o pedido de justiça gratuita

4. Outrossim, verifico a presença dos pressupostos processuais subjetivos e objetivos, bem como das condições da
ação, razão pela qual .RECEBO a inicial

5. Por fim, tendo em conta que é remota a realização de composição antes mesmo da perícia, deixo de aprazar a
audiência referida no art. 334 do Novo CPC, ressaltando que inexiste qualquer prejuízo para as partes, tendo em vista
que é perfeitamente possível a realização do ato de conciliação/mediação em momento posterior, durante o transcurso
d o  p r o c e s s o .
            

       .DISPOSITIVO

6. De acordo com as razões acima esposadas, RECEBO a inicial, DEFIRO em favor da requerente os benefícios da
gratuidade judiciária e DETERMINO a CITAÇÃO da  para, casoSeguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT
queira, oferecer defesa em um prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado que, caso não seja apresentada
contestação, será decretada revelia, aplicando-se os efeitos legais.

7. Publique-se. Cumpra-se.

Marcus Vinícius Pereira Júnior

Juiz de Direito

(Documento assinado eletronicamente, nos termos da Lei nº 11.419/2006)
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